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Artigo 1º 

Composição 

• Integram o Departamento Curricular de Línguas os docentes dos grupos 

de recrutamento 210, 220, 300, 330 e 350, que lecionam as disciplinas 

de Português, Francês, Inglês e Espanhol. 

 

Artigo 2º 

Competências 

• São competências do Departamento Curricular, dos Conselhos de Disci-

plina, do Coordenador do Departamento, dos Delegados de Disciplina e 

de todos os professores, as previstas nos normativos em vigor. 

 

• Sempre que se justifique, quando chamado a emitir o parecer do Depar-

tamento relativamente a assuntos de extrema urgência, o Coordenador 

está autorizado para o efeito, desde que ouvida a maioria dos elementos 

do Departamento, devendo ser dado conhecimento desse facto aos de-

mais elementos na reunião seguinte. 

 

• Em reunião de Conselho Pedagógico, o Coordenador defenderá as pro-

postas do Departamento Curricular. Se tal não acontecer, deverá apre-

sentar justificação na reunião seguinte.   

 

 

 

 

 

REGIMENTO  Departamento Curricular de Línguas 2025 | 2029 

mailto:geral@aemmarialva.pt
file:///F:/Documents%20and%20Settings/tc/Ambiente%20de%20trabalho/Departamentos%20curriculares.doc
file:///F:/Documents%20and%20Settings/tc/Ambiente%20de%20trabalho/Grupo%20disciplinar.doc
file:///F:/Documents%20and%20Settings/tc/Ambiente%20de%20trabalho/Coordenador%20do%20dep%20Curricular.doc
file:///F:/Documents%20and%20Settings/tc/Ambiente%20de%20trabalho/Delegado%20de%20disciplina.doc


 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS MARQUÊS DE MARIALVA | ESCOLA BÁSICA MARQUÊS DE MARIALVA | 
CANTANHEDE 

RUA LUÍS DE CAMÕES, Nº 29 3060-183 CANTANHEDE TEL. 231419600 
geral@aemmarialva.pt 

Contribuinte nº 600075206 2 

Artigo 3º 

Reuniões de Departamento/Disciplinas 

• O Coordenador do Departamento enviará por correio eletrónico as infor-

mações emanadas do Conselho Pedagógico até cinco dias úteis após a 

realização da respetiva reunião. 

 

• As reuniões de departamento serão realizadas on-line ou presencial-

mente, de acordo com as circunstâncias e/ou a ordem de trabalhos da 

reunião. 

 

• As reuniões ordinárias organizam-se em uma ou duas fases: 

a) reunindo todos os elementos do departamento, destinado à 

apresentação, análise e decisões de questões organizativas e globais do 

AEMM; 

b) reunindo apenas os elementos de cada grupo disciplinar, para 

questões pedagógicas ou outras consideradas oportunas; 

 

• Os professores que lecionam diferentes disciplinas participam nas reuni-

ões dos grupos disciplinares respetivos; 

 

•  Os Conselhos de Departamento, Conselhos de Docentes e Conselhos 

de Disciplina reúnem ordinariamente segundo calendarização a definir no 

início do ano letivo e constante do PCA; 

 

• Os Conselhos de Departamento podem reunir extraordinariamente sem-

pre que quaisquer assuntos o justifiquem, por iniciativa do coordenador, 

de um terço dos elementos que o integram ou por solicitação de qualquer 

órgão que lhe seja hierarquicamente superior. 

 

• Os Delegados de Disciplina presidirão às reuniões de Disciplina referidas 

no ponto 3, devendo dar conhecimento ao Coordenador de Departa-

mento das atas que vierem a ser lavradas. 
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• Todos os documentos elaborados pelos Conselhos de Disciplina que ca-

recem de aprovação pelo Conselho Pedagógico serão entregues ao Co-

ordenador de Departamento, ficando este responsável pelo seu devido 

encaminhamento. 

 

• Caso se justifique, o Coordenador poderá convocar uma reunião de De-

partamento antes da reunião do Conselho Pedagógico, para articulação, 

tomadas de decisão coletiva ou discussão em grande grupo. 

 

• As reuniões referidas no ponto 2 serão convocadas pelo Coordenador de 

Departamento e as reuniões referidas no ponto 3 serão convocadas pelo 

Delegado de Disciplina, por sua iniciativa, por iniciativa de um terço dos 

elementos do Departamento/Conselho de Disciplina ou por determinação 

de um órgão que lhe seja hierarquicamente superior, sendo os avisos de 

convocatória publicados na equipa Placard da Teams  ou outra que ve-

nha a ser determinada e para o endereço eletrónico institucional de cada 

um dos docentes. 

 

• As convocatórias das reuniões serão disponibilizadas com 48 horas de 

antecedência. No entanto, quer as reuniões ordinárias quer as extraordi-

nárias poderão ser convocadas com 24 horas de antecedência desde que 

seja possível contactar pessoalmente todos os membros do Departa-

mento/Conselho de Disciplina. 

 

• A duração das reuniões não deverá ultrapassar as duas horas, podendo 

ser prolongadas por mais meia hora, sempre que o assunto o justifique e 

a maioria dos membros presentes concorde. 

 

• No caso de não ser possível esgotar a agenda de trabalhos, deverá ser 

convocada nova reunião, a fim de tratar os pontos sobrantes da ordem 

de trabalhos e outros que as circunstâncias aconselhem. 
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• A função de secretário das reuniões de Departamento/ Conselho de Dis-

ciplina será exercida rotativamente por todos os professores, por ordem 

alfabética, à exceção do presidente da reunião.  

 

• Sempre que haja necessidade urgente de informar sobre tomadas de po-

sição ou decisões, a minuta da ata, lida e aprovada na reunião, será en-

viada por correio eletrónico à Diretora no prazo de três dias úteis pelo 

Coordenador do Departamento. Este enviará por email a proposta de ata 

no prazo de seis dias úteis, para os restantes elementos do Departa-

mento, que proporão as alterações julgadas convenientes. A ata será 

considerada aprovada seis dias úteis após o seu envio. No entanto, se 

houver propostas de alteração que não mereçam a concordância de um 

ou mais elementos, a aprovação da ata far-se-á na reunião seguinte de 

departamento. 

 

• Quaisquer tomadas de posição individuais podem ser anexadas à ata, 

devidamente assinadas, desde que apresentadas aos elementos do De-

partamento/Conselho de Disciplina durante a reunião.  

 

•  As faltas às reuniões serão comunicadas aos Serviços Administrativos 

pelos Coordenadores/Delegados de Disciplina no dia seguinte ao da re-

alização de cada reunião, em impresso próprio. 

 

Artigo 4º 

Comissões e grupos de trabalho 

• Sempre que a natureza dos trabalhos o aconselhe, o Departamento/Con-

selho de Disciplina pode nomear comissões ou grupos de trabalho que 

deverão integrar elementos das disciplinas que constituem o Departa-

mento Curricular. 

 

• Podem ser convidados a participar nos trabalhos, quer do Departa-

mento/ Conselho de Disciplina quer das comissões, elementos que o 

não integram, sem direito a voto. 
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Artigo 5º 

Gestão de instalações e meios adstritos ao Departamento Curricular 

• Consideram-se instalações e meios adstritos ao Departamento Curricular 

os seguintes: 

• Gabinete de trabalho 1D. 

• Os armários XVI e XVII do Bloco D. 

• A equipa do Departamento Curricular de Línguas na plataforma 

Teams, bem como as dos respetivos grupos disciplinares. 

 

• Compete a cada professor arquivar um exemplar de todos os materiais 

por si produzidos na respetiva pasta digital de Disciplina, na plataforma 

Teams. 

 

Artigo 6º 

Disposição final 

 Em tudo o que o presente Regimento for omisso, aplicar-se-ão as 

disposições constantes dos normativos em vigor e do Código de 

Procedimento Administrativo. 

 

                                                                      Cantanhede, 08 de setembro de 2025                                                              

                  

 

A Coordenadora do Departamento Curricular, 

 

              Ana Paula Almeida                                          

  

_______________________________________ 

 

Aprovado em 1 de outubro de 2025               

O Presidente do Conselho Pedagógico 

_________________________________________________ 

Hermenegildo Vinagreiro Freire 
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